
III CONGRESSO BRASILEIRO DE ESTUDOS ORGANIZACIONAIS

Primeira Convocatória

A  Sociedade  Brasileira  de  Estudos  Organizacionais  (SBEO),  junto  com  o  Centro  de 
Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE) da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), 
convocam  os  associados  da  SBEO  e  os  pesquisadores  interessados  pelos  estudos 
organizacionais  a  participarem do III  Congresso Brasileiro  de Estudos Organizacionais 
(CBEO), que será realizado nas dependências da  UFES,  na cidade de  Vitória, Espírito 
Santo, Brasil, de 28 a 30 de outubro de 2015. 

I Organização

O III  CBEO  conta com uma Comissão Organizadora e com uma Comissão Científica,  com a 
seguinte composição:

Comissão Organizadora

 Alexandre Reis Rosa (UFES) – Coordenador geral
 César Tureta
 Eloisio Moulin de Souza
 Gelson Silva Junquilho

Comissão Científica

 Amon Narciso de Barros (FGV-EAESP)
 Diogo Henrique Helal (FUNDAJ)
 Guilherme Dornelas Camara (UFRGS)
 Luiz Alex Silva Saraiva (UFMG)
 Sueli Maria Goulart Silva (UFRGS)
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II Modalidades

O  III  CBEO  será  composto  pelas  seguintes  modalidades:  a)  Cerimônia  de  abertura;  b)  
Conferências;  c)  Mini-cursos;  d)  Mesas  redondas;  e)  Grupos  de  Trabalho;  f)  Fórum  sobre 
disseminação e publicação da produção acadêmico-científica em estudos organizacionais; g) 
Lançamento  de  livros  e  revistas;  h)  Exposições,  performances,  apresentação  de  filmes  e 
documentários; i) Assembleia da SBEO; e j) Cerimônia de encerramento. 

A) Cerimônia de abertura

A cerimônia de abertura será composta por membros das comissões científica e organizadora 
do  III  Congresso  Brasileiro  de  Estudos  Organizacionais,  que  oficialmente  abrirão  o  evento, 
discutindo sua temática central e organização.

B) Conferências

As conferências serão compostas por convidados da Comissão Científica,  que debaterão os 
temas de interesse da comunidade brasileira de estudos organizacionais.

C) Mini-cursos

Os mini-cursos propostos deverão ter duração máxima de quatro horas e devem versar sobre 
temáticas  específicas.  Para  tanto,  observado  o  cronograma  do  evento,  pelo  menos  um 
professor  doutor  deve  apresentar  a  proposta.  As  propostas  serão  avaliadas  pela  comissão 
científica considerando seu teor, relevância, contribuição e a disponibilidade de espaço.

Orientações para a proposição de mini-cursos

 Título.
 Síntese,  com  até  6.000  caracteres  (incluindo  espaços),  com  os  objetivos  propostos, 

relevância e justificativa do mini-curso.
 Dados do(s) instrutor(es) (nome completo, titulação, instituição, e-mail, telefone).
 No caso de mais de um instrutor, deve ficar clara qual a contribuição de cada instrutor para  

o alcance dos propósitos do mini-curso.
 Definição do público-alvo almejado com o mini-curso, o que inclui os requisitos para poder  

acompanhar o mini-curso adequadamente.
 Equipamentos necessários para a realização do mini-cursos.
 Terão direito a certificado de participação apenas os autores e coautores presentes, que 

tenham assinado a lista de presença na sessão de apresentação.
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 Todas  as  propostas  deverão  ser  feitas  apenas  pelo  e-mail  da  Sociedade  Brasileira  de 
Estudos Organizacionais iiicbeo@gmail.com, com o título “Proposição de Mini-Curso”.

D) Mesas redondas

As mesas  redondas são discussões a partir  de  diversos  pontos  de vista  em torno de uma 
temática  específica  de  interesse  da  comunidade  brasileira  de  estudos  organizacionais. 
Observado  o  cronograma do  evento,  pelo  menos  um  professor  doutor  deve  apresentar  a  
proposta de mesa redonda, onde pelo menos três (e não mais do que cinco) debatedores 
discutam diferentes  aspectos  de  uma temática  comum.  Um deles  necessariamente  atuará 
como mediador do debate. As propostas serão avaliadas pela comissão científica considerando 
seu teor, relevância, contribuição e a disponibilidade de espaço.

Orientações para a proposição de mesas redondas

 Título.
 Síntese,  com  até  6.000  caracteres  (incluindo  espaços),  com  os  objetivos  propostos, 

relevância e justificativa da mesa redonda.
 Dados dos componentes da mesa (nome completo, titulação, instituição, e-mail, telefone).
 Síntese, com até 1.500 caracteres (incluindo espaços),  com a participação específica de 

cada um dos componentes,  especificando como sua intervenção contribui  para a mesa 
redonda.

 Os integrantes da mesa redonda devem ser de, pelo menos, duas instituições diferentes.
 Terão direito a certificado de participação apenas os autores e coautores presentes, que 

tenham assinado a lista de presença na sessão de apresentação.
 Todas  as  propostas  deverão  ser  feitas  apenas  pelo  e-mail  da  Sociedade  Brasileira  de 

Estudos Organizacionais iiicbeo@gmail.com, com o título “Proposição de Mesa Redonda”.
 Estimula-se que as mesas redondas contemplem a dimensão multidisciplinar da área.

E) Grupos de Trabalho

Grupos  de  trabalho  são  conjuntos  de  pesquisadores  cujo  propósito  é  trocar  informações,  
sensibilizar,  mobilizar  e  debater  temas  específicos  de  interesse  do  próprio  grupo.  Os 
pesquisadores interessados poderão apresentar propostas de grupos de trabalho que atuarão,  
durante  o  evento,  de  acordo  com  a  dinâmica  por  eles  próprios  estabelecida.  Para  tanto, 
observado o cronograma do evento, pelo menos dois professores devem propor e coordenar 
as atividades dos grupos de trabalho. As propostas serão avaliadas pela comissão científica 
considerando seu teor, relevância, contribuição e a disponibilidade de espaço.
Orientações para a proposição de grupos de trabalho
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 Título.
 Síntese, com até 2.000 caracteres (incluindo espaços), com o objetivo e o escopo do grupo 

de trabalho.
 Dados dos coordenadores (nome completo, titulação, instituição, e-mail, telefone).
 Os coordenadores  do  grupo de  trabalho  devem ser  de,  pelo  menos,  duas  instituições 

diferentes.
 Cada pesquisador poderá submeter apenas uma proposta de grupo de trabalho.
 Uma vez aprovado o grupo de trabalho, caberá aos coordenadores divulgá-lo aos seus 

pares,  providenciar  avaliadores  especializados  para  analisar  os  artigos  submetidos, 
coordenar  o  processo  de  avaliação,  obedecendo  ao  prazo  definido  no  cronograma  e, 
durante o evento, organizar as atividades definidas.

 Terão direito a certificado de participação apenas os autores e coautores presentes, que 
tenham assinado a lista de presença na sessão de apresentação.

 Todas  as  propostas  deverão  ser  feitas  apenas  pelo  e-mail  da  Sociedade  Brasileira  de 
Estudos  Organizacionais  iiicbeo@gmail.com,  com  o  título  “Proposição  de  Grupo  de 
Trabalho”.

F)  Fórum  sobre  disseminação  e  publicação  da  produção  acadêmico-científica  em  estudos  
organizacionais

O  Fórum  sobre  disseminação  e  publicação  da  produção  acadêmico-científica  em  estudos 
organizacionais é um espaço destinado a convidados da Comissão Científica para a discussão 
dos  caminhos  pelos  quais  o  conhecimento  em  estudos  organizacionais  é  gerado  e 
disponibilizado ao público. Pretende também contemplar discussões sobre como produtivismo, 
internacionalização, avaliação e outras de interesse da comunidade acadêmica.

G) Lançamento de livros e revistas

Os  interessados  em  lançar  livros  e  revistas  devem  entrar  em  contato  diretamente  com  a 
comissão  organizadora  do  evento  por  e-mail  iiicbeo@gmail.com até  a  data  prevista  no 
cronograma. As propostas serão avaliadas pela comissão científica considerando seu teor e a 
disponibilidade de espaço.

H) Exposições, performances, apresentação de filmes e documentários

Os interessados em apresentar performances, filmes, documentários, ou expor seus trabalhos 
artísticos  durante  o  evento  devem  entrar  em  contato  diretamente  com  a  comissão 
organizadora do evento por e-mail  iiicbeo@gmail.com até a data prevista no cronograma. As 
inscrições  dependerão  de  remessa  em  DVD  do  material,  que  deverá  ter,  no  máximo  30 
minutos, de duração. O endereço para o envio do material será divulgado oportunamente aos 
proponentes  que  entrarem  em  contato  por  e-mail.  Será  admitido  no  máximo  um  filme, 
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documentário, trabalho artístico ou performance por proponente. As propostas serão avaliadas 
pela comissão organizadora considerando seu teor, diálogo com os estudos organizacionais e a 
disponibilidade de espaço.

I) Assembleia da SBEO

A assembleia tratará de temas relacionados à SBEO, conforme definido em estatuto.

J) Cerimônia de encerramento

 

A  cerimônia  de  encerramento  será  composta  pelos  membros  da  diretoria  da  SBEO,  que 
oficialmente farão uma avaliação geral e encerrarão o evento. Na ocasião, será escolhida a  
sede do IV CBEO.

III Publicação

Para serem publicados nos anais  do III  Congresso Brasileiro de Estudos Organizacionais,  os  
textos devem ser enviados em formato de resumo ampliado ou em formato de versão final, 
revisados pelos próprios autores, até a data limite prevista no cronograma. Os anais do III CBEO 
serão  divulgados  publicamente.  A  partir  da  submissão  de  proposta  de  mini-curso,  mesas 
redondas,  grupos  de  trabalho,  artigos,  exposições,  performances,  filmes  e  documentários, 
entende-se como automática a cessão dos direitos de divulgação científica, para a SBEO, uma 
vez tendo sido aprovado e aceito para publicação.

IV Inscrições e Tarifas

As inscrições para o II CBEO terão os seguintes valores (os valores incluem a inscrição para o  
evento e a associação automática pelo período de um ano):

Datas Professores, Pesquisadores e 
Profissionais em geral

Estudantes (Graduação, 
Mestrado, Doutorado)

28/07 a 20/10 de 2015 R$ 350,00 R$ 150,00
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Após 20 de outubro de 2015 R$ 450,00 R$ 200,00

Observações

 As inscrições se referem à inscrição do evento. Despesas com deslocamento, hospedagem 
e  alimentação  são  por  conta  dos  participantes.  Em  momento  oportuno,  serão 
disponibilizados no site do evento sugestões de deslocamento, alimentação e locais  de 
hospedagem. 

 A inscrição para o evento efetivará a filiação à SBEO durante o período de um ano. Após a  
confirmação da inscrição o nome do pesquisador constará no site http://www.sbeo.org.br. 

 A inscrição  no  congresso  só  será  confirmada  após  o  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  
conforme instruções que acompanharão a carta de aceite do trabalho.

V Cronograma do II CBEO

Atividade Data final

Publicação da primeira convocatória 22/04/15

Envio de proposta – Mini-cursos 05/05/15

Envio de proposta – Mesa redonda 05/05/15

Envio de proposta – Grupo de trabalho 05/05/15

Resultados – Mini-cursos 26/05/15

Resultados – Mesa redonda 26/05/15

Resultados – Grupo de trabalho 26/05/15

Publicação da segunda convocatória* 31/05/15

Envio de trabalhos completos – Grupos de trabalho 13/07/15

Resultado – Trabalhos completos para Grupos de trabalho 27/07/15
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Início das inscrições – com desconto 28/07/15

Solicitação – Lançamento de livros e revistas 04/08/15

Solicitação – Exposições, performances, apresentação de filmes e documentários 04/08/15

Resultados – Lançamento de livros e revistas 20/08/15

Resultados – Exposições, performances, apresentação de filmes e documentários 20/08/15

Término das inscrições – com desconto 20/10/15

Abertura do II Congresso Brasileiro de Estudos Organizacionais 28/10/15

Encerramento do II Congresso Brasileiro de Estudos Organizacionais 30/10/15

* A segunda convocatória será exclusiva para os trabalhos a serem encaminhados aos grupos de trabalho.

VI Casos omissos

Casos  não  previstos  nessa  convocatória  serão  tratados  diretamente  com  a  comissão 
organizadora por e-mail iiicbeo@gmail.com.

Comissão Organizadora do III Congresso Brasileiro de Estudos Organizacionais
Sociedade Brasileira de Estudos Organizacionais

7

mailto:iiicbeo@gmail.com

	III CONGRESSO BRASILEIRO DE ESTUDOS ORGANIZACIONAIS
	Primeira Convocatória
	A Sociedade Brasileira de Estudos Organizacionais (SBEO),  junto com o Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE) da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), convocam os associados da SBEO e os pesquisadores interessados pelos estudos organizacionais a participarem do III Congresso Brasileiro de Estudos Organizacionais (CBEO), que será realizado nas dependências da UFES, na cidade de  Vitória, Espírito Santo, Brasil, de 28 a 30 de outubro de 2015.
	III Publicação

